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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão
emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades
Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-
graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como
consequência efeitos financeiros.
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Portaria nº 104/2026-REIT, de 25 de fevereiro de 2026.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a Decisão
nº 003/2026 do Conselho Superior Pro Tempore, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento integral, de longa duração, do servidor MARCELO
METRI CORRÊA, Matrícula SIAPE nº 1508540, para realizar estágio pós-doutoral, no
Departamento de Energia Nuclear da Universidade Federal de Pernambuco (DEN/UFPE),
Campus Recife, no período de 02 de março de 2026 a 1º de março de 2027. (Processo
nº 23875.003836/2025-39)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 105/2026-REIT, de 24 de fevereiro de 2026.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º Instituir a Equipe de Gestão e Fiscalização do contrato 04/2026, firmado com a
empresa PLUGNET COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº
02.213.325/0005-01, conforme processo eletrônico nº 23875.002223/2025-84.

Art. 2º A Equipe de Gestão e Fiscalização será composta pelos seguintes servidores:

FUNÇÃO TITULAR

Gestor Vamberto de Freitas Rocha Junior
Matrícula Siape Nº 1105473

Gestor Substituto Amon Lucas Santos De Sousa
Matrícula Siape Nº 1152446

Fiscal Técnico Gustavo Fernandes Luz
Matrícula Siape Nº 1997270

Fiscal Administrativo Damares da Silva Cavalcante
Matrícula Siape Nº 3422250

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 106/2026-REIT, de 24 de fevereiro de 2026.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no
DOU em 31/01/2024, seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 454/2024-REIT, de 04 de dezembro de 2024,
a fim de atualizar a composição do Comitê de Segurança da Informação,
Privacidade e Proteção de Dados (CSIPPD) da UFAPE, em conformidade com o
disposto no art. 3º da Portaria Normativa nº 001/2024, de 04 de dezembro de 2024,
que passa a vigorar com a seguinte composição:

SERVIDOR(A) SIAPE REPRESENTAÇÃO

DIEGO DAS NEVES
NASCIMENTO 3422215

Gestor de Segurança da
Informação da UFAPE -
Presidente

FELIPE RODRIGUES DOS
SANTOS 1032313

Encarregado pelo
Tratamento de Dados
Pessoais da UFAPE -
Secretário

RENNAN LEOPOLDO DE
ALBUQUERQUE 1080928 Pró-Reitoria de

Administração
PEDRO GREGÓRIO VIEIRA
AQUINO 1885755 Pró-Reitoria de Planejamento

FRANCISCO RESENDE DE
ALBUQUERQUE 1475881 Pró-Reitoria de Extensão e

Cultura
NATHÁLIA MACIEL AIRES
DOS SANTOS 3417269 Pró-Reitoria de Ensino e

Graduação
OZIAS HENRIQUE DOS
SANTOS 1908923 Pró-Reitoria de Assistência

Estudantil
RODRIGO GUSMÃO DE
CARVALHO ROCHA 1685522 Pró-Reitoria de Pesquisa,

Pós-Graduação e Inovação
GUILHERME RENATO COSTA
DA ROCHA 1866423 Pró-Reitoria de Gestão de

Pessoas
CAROLINA DE ANDRADE
MORENO FERNANDES 1551631 Departamento de Qualidade

de Vida
WALLACE RODRIGUES
TELINO JUNIOR 1508040 Pró-Reitoria de Extensão e

Cultura
CAROL SOARES BEZERRA DE
SA PEIXOTO 1985584 Departamento de Registro e

Controle Acadêmico
ELAYNE VITALINA DOS
SANTOS OLIVEIRA 1930423 Sistema Integrado de

Bibliotecas

PAULO CESAR DA SILVA 3417202 Ouvidoria

ROBERTA GONCALVES
GOMES MARQUES 1655498 Arquivo Geral

FLAVIO JULIO DOS SANTOS
COSTA 1811813 Secretaria de Acessibilidade

CLAUDIO RENATO BEZERRA
SILVA 1066609

Secretaria de Protocolo,
Comunicação e Distribuição

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor
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Composição do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas – NEABI/UFAPE

RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 001/2026 - CHAMADA PÚBLICA PARA
COMPOSIÇÃO DO NEABI/UFAPE

O Anexo - Cronograma do Edital n° 001/2026 - Chamada Pública para Composição do
NEABI/UFAPE passa a vigorar com as seguintes datas:

Etapa Data

Publicação da Chamada 06/02/2026

Período de Inscrições 09/02/2026 a 01/03/2026

Análise das inscrições 02/03/2026

Publicação dos membros selecionados 03/03/2026

Eleição do(a) Coordenador(a) e Vice-
Coordenador(a) 09/03/2026
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Portaria nº 026/2026 - PROGEPE, de 25 de fevereiro de 2026.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de 8 de
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.000477/2026-49,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor
pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, parágrafo
2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de
15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme
quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASS
E

NÍVEL
ANTERIO

R

NÍVEL
ATUA
L

INTERSTÍCI
O

1908923

OZIAS
HENRIQU
E DOS
SANTOS

ASSISTENTE
EM

ADMINISTRA
ÇÃO

DEPART GESTAO
FINANCAS E

INFRAESTRUTUR
A

D 16 17 12/01/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 027/2026 - PROGEPE, de 25 de fevereiro de 2026.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de 8 de
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.000484/2026-41,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor
pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, parágrafo
2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de
15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme
quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLAS
SE

NÍVEL
ANTERI

OR

NÍVE
L

ATU
AL

INTERSTÍ
CIO

1000377
MARIA CAROLINA

ACCIOLY DE
ALBUQUERQUE

ASSISTENTE
EM

ADMINISTRAÇ
ÃO

SECRETAR
IA - PRPPGI D 12 13 07/10/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 028/2026 - PROGEPE, de 25 de fevereiro de 2026.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT,
de 8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro
de 2021, alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE
nº 23875.000483/2026-04,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor
pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10,
parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASS
E

NÍVEL
ANTERIO

R

NÍVEL
ATUA
L

INTERSTÍ
CIO

1217860

LARISSA
ALENCA

R
MARTINS

PEDAGOGO/
ÁREA

COORDENADORI
A DE

ORIENTACAO
PEDAGOGICA

E 08 09 13/01/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 029/2026 - PROGEPE, de 25 de fevereiro de 2026.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT,
de 8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro
de 2021, alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE
nº 23875.000482/2026-51,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor
pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10,
parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASS
E

NÍVEL
ANTERIO

R

NÍVEL
ATUA
L

INTERSTÍCI
O

1322583

MARTONE
CANDIDO
SOUZA DA
SILVA

TECNICO DE
LABORATOR
IO AREA

SECAO DE
LABORA.
DE POS-

GRADUACA
O

D 09 10 27/12/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE
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Portaria nº 030/2026 - PROGEPE, de 25 de fevereiro de 2026.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de 8 de
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE
nº23875.000481/2026-15,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor
pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, parágrafo
2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de
15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme
quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE
NÍVEL

ANTERIO
R

NÍVEL
ATUA
L

INTERSTÍCI
O

165549
8

ROBERTA
GONCALVE
S GOMES
MARQUES

ASSISTENTE
EM

ADMINISTRAC
AO

ARQUIVO
GERAL D 17 18 16/09/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE
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